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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICíPI0 DE PENED0
GABINETE D0 PREFEITO

I]EI  MUNICIPAL  N°   1,404/2011.

Denomina           Praça           de
ArtesanaLo    e    dá    oútras
próvidências .

0    PHFEITO    D0    M:JNICIPIO    DE     PENEDO,     Es±ado     de
Ala9Oas .

Faço   saber   que   a   Câmara  Municipal   aprova,   eu
sanciono  e  mando  publicar  a  seguinte  Lei:

;kb.    1°    -    Fica    denominada    a    Praça    de
ArtesanaEo    Mei-I.ing    Fon,     o    local    destinado    ao
comércio   artesanal   localizado   na   orla   ribeirinha
de  Penedo.

ArL.     2°     -    Compete    ao    pctder    público    a
responsabilidade  de  confeccionar  a  placa,   bem  como
agendar  uma  data  para  solenidade  de  sua  afixação.

Art.    3°   -   Esta   Lei   entrará   em   vigor   na
data   de   sua  publicação,   revogadas   as   disposições
em  contrário.

PREFEITum  MUNICIPAL   DE   PENEDO,    aos   vin+e
e   qua±ro   dias   do   mês   de   novembro   do   ano   de   dois
mil   e   onze,    375°   ano   de   elevação   à   categoria   de
Vila.
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cÂmARA muNECEPAL DE pENEDo
•PENEDO - ALÁ6QAS

PROIET0 DE LE[ N9. 021/2011

DE 22 DE AG05TO DE 2011

AUTOR -VEREADOR ALCIDES ANDRADE

Denomina   _Praça   de   Artesana=o   e   dá   ou±ras

providências.

0  PRES]D£f\rTE  .DA  CÂMAEA  MUNICIPAL. D£  PENEDO,  Estado de Alagoas,  no  uso  de  suas

atribuições tegais, faz saber que o Pfenário aprovoL! e o Preftfto sancicmará a seguÉnte Lei:

Art.  19  -  Fica  deíLomínada  d€  Praça  de  AriesaRato  Mei-Ling  fon,  o  JocaJ
destinado ao comércio artesanal localizado na orla ribeirinha de Penedo.

Art. 29 - Compete ao poder püblico a responsabi]idade de confeccionar a p]aca,
bem como agendar Üma data para soTeridade de sua afixaçâo.

Art.  39  -  Esta  Lei  entTa  em  vigor  na  da±a  de  sua  pubticação,  revogadas  as
djsposições em contrário.
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Este Projeto  de  Lei foi  publicado  e Tegistrado  em tivro  próprio  da  Secretaria  da  Câmara
Jyiünicipa) de Penedo aos dezoito djas do mês de noyembro do ano dois mi) e o[]ze.
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